CONTRATO DE COMODATO DE DVD

COMODANTE: CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE CANOAS, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, CGC n.º: 883.246.86/0001-17,com sede na Rua Muck, n.º 356, sala 205, Canoas, RS, neste ato representada pelo                                    , devidamente autorizado pelo presidente Sr. Luiz Roberto Steinmetz;

COMODATÁRIA: (                           ), código (       ), com sede em CANOAS, na Rua (                     ), nº (            ), bairro (              ), Cep (             ), no Estado RS, inscrito no C.N.P.J. sob o nº (                                 ), neste ato representado pelo seu sócio. As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Comodato de DVD por Prazo Determinado, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

       

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1ª. O presente contrato tem como OBJETO, a transferência, em comodato, dos direitos de uso e gozo de DVD(s) de títulos diversos que serão individualizados no ato da retirada por meio de recibo.

DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA

Cláusula 2ª. A COMODATÁRIA deverá tomar todos os cuidados para que o(s) presente(s) DVD(s), se conserve(m), uma vez que o(s) recebe(m) em perfeitas condições de uso, sendo vedada a utilização para a reprodução no todo ou em parte dos vídeos e/ou áudio, exibição ou difusão pública, emissão ou transmissão por meio de emissoras de rádio, televisão, cabo ou qualquer outro meio de comunicação. Salientando que qualquer infração dos direitos reservados ao seu titular acarretará as sanções previstas na Lei 5988 de 14/12/1973, bem como nos artigos 184 e 186 do Código Penal nos termos da nova redação da Lei 6895 de 17/12/1980.

.

Cláusula 3ª. A COMODATÁRIA deverá efetuar a devolução do(s) DVD(s) à COMODANTE, nas mesmas condições em que o(s) recebeu, nos termos dos artigos 582 e 583 do Código Civil.

DAS PESSOAS AUTORIZADAS

Cláusula 4ª. A COMODATÁRIA autoriza a(s) pessoa(s) abaixo a retirar(em) em seu nome o(s) DVD(s) junto à COMODANTE, que se responsabilizará conjuntamente, por todas as cláusulas previstas neste contrato.

Não

       

DA DEVOLUÇÃO

Cláusula 5ª. A devolução deve se dar no prazo de 05 (cinco) dias, após a efetiva retirada do(s) DVD(s) junto a COMODANTE, podendo ser prorrogada por mais 02 (dois) dias, desde que, seja requerida com antecedência mínima de 01 (um) dia do prazo de entrega e que não possua(m) reserva(s) de outra(s) associada(s)/usuária(s).

Parágrafo Único: A prorrogação poderá ser requerida por telefone, através do nº. (51) 3476-2566.

DAS PERDAS E DANOS E DA MORA

Cláusula 6ª. Se a COMODATÁRIA não conservar o(s) DVD(s) emprestado(s) como se seu(s) fosse(m), não utilizando-o(s) de acordo com este contrato, ou a natureza dele(s), responderá por perdas e danos e pagará o aluguel durante o tempo do atraso para restituir o(s) DVD(s), no valor de R$ 2,00 diários por DVD.

Parágrafo Único: A COMODATÁRIA desde já, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, fica constituída em mora em caso de não observância dos prazos previstos na cláusula 5ª desde contrato e no recibo de retirada do(s) DVD(s).

Cláusula 7ª. Em caso de extravio, perda, furto, roubo ou dano ao(s) DVD(s) comodatado(s) a COMODATÁRIA responsabiliza-se em indenizar a COMODANTE, no valor de mercado do(s) DVD(s).

DO PRAZO

Cláusula 8ª. O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer momento pelas partes, mediante simples notificação.

DO FORO

Cláusula 9ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de CANOAS.

    
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor.

Canoas, ____/_____/____.

 ______________________________                    _____________________________

            COMODANTE                                                    COMODATÁRIO

